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O Supremo Tribunal Federal fixou 
tese, com efeitos prospectivos, 
validando o uso de provas extraídas 
de celular encontrado no local 
do crime, ainda que sem ordem 
judicial. Como avalia essa decisão?

A decisão representa o atraso, com mar-
cadores autoritários, em três sentidos. Pri-
meiro, viola um sistema de garantias contra 

“White Label” e “Private Label”: saiba como esses 

conceitos influenciam no mercado de luxo brasileiro 

A 
terceirização da produção é uma prá-
tica comum na fabricação e confec-
ção de produtos de uma determinada 

marca, incluindo os produtos do mercado de 
luxo. Essa estratégia permite que marcas con-
solidem sua presença global sem a necessida-
de de internalizar todas as etapas produtivas, o 
que pode ser financeiramente vantajoso, mas 
também apresenta desafios relacionados ao 
controle de qualidade e à proteção da proprie-
dade intelectual. Nesse contexto, para regular 
essas relações, as práticas comerciais deno-
minadas “White Label” e “Private Label” são 
amplamente utilizadas pelas marcas.

O “White Label” permite que produtos 
genéricos sejam fabricados por um fornece-
dor e revendidos sob a marca daquele que irá 
inserir o produto no mercado. Esse modelo é 
amplamente utilizado em diversos setores, 
desde a produção de conjuntos de louças e 
utensílios domésticos até o desenvolvimento 
de softwares e aplicativos que são comerciali-
zados sob diferentes marcas, sem que o con-
sumidor final tenha conhecimento do real 
fabricante. Em razão dos ajustes comerciais 
entre as partes e da ausência da marca do 
fabricante no produto, o contratante tem a 
possibilidade de adicionar sua própria iden-
tidade visual e marca ao produto adquirido.

Por ser um modelo de negócio no qual 
não há, em princípio, exclusividade da pro-
dução para uma única empresa, esse tipo de 
ajuste comercial costuma ser atrativo – justa-
mente por acabar tendo custos mais baixos. 
No entanto, a falta de exclusividade pode 
resultar na circulação de produtos idênticos 

sob diferentes marcas, reduzindo a percep-
ção de exclusividade e diferenciabilidade no 
mercado e trazendo à tona questões relacio-
nadas à propriedade intelectual.

Já os contratos sob o modelo “Private La-
bel” seguem um modelo totalmente diferen-
te e são aqueles nos quais uma determinada 
marca contrata um terceiro para produzir, de 
forma única, exclusiva e seguindo determi-
nados padrões, o produto que será colocado 
à venda. Esse modelo faz com que a empre-
sa em questão tenha maior controle sobre a 
qualidade, design e a autenticidade da peça. 
Em resumo, no modelo “Private Label”, a pro-
dução é realizada sob demanda, com o for-
necedor sendo contratado diretamente pela 
marca para fabricar um produto com caracte-
rísticas específicas, com base nas diretrizes da 
marca. Esse arranjo é amplamente utilizado 
no mercado de luxo justamente por garantir 
a unicidade dos produtos, fator essencial para 
a manutenção do valor simbólico da marca.

Apesar de ser vantajoso em termos de 
eficiência operacional, é fundamental ga-
rantir que as especificações acordadas no 
“Private Label” sejam seguidas rigorosamen-
te para preservar a exclusividade da proprie-
dade intelectual do contratante. Falhas nesse 
gerenciamento podem prejudicar a imagem 
e a reputação da marca no mercado, geran-
do, consequentemente, desconfiança entre 
os seus consumidores.

Para garantir essa proteção, é essencial que 
os contratos firmados entre as empresas envol-
vidas no arranjo de “Private Label” estabele-
çam de forma clara e detalhada as condições 

da parceria. Esses instrumentos devem prever 
cláusulas que assegurem a exclusividade na 
produção dos itens conforme as especificações 
fornecidas, bem como proibições expressas 
quanto ao uso do design, das embalagens, das 
formulações e de outros elementos caracterís-
ticos. Ao definir juridicamente tais restrições, 
os contratos contribuem para preservar a iden-
tidade da marca no mercado e evitar o uso in-
devido de ativos intangíveis que compõem sua 
imagem perante o consumidor.

Esse cuidado é ainda mais relevante no 
mercado de luxo, que se distingue pelos va-
lores de exclusividade, autenticidade e nar-
rativas simbólicas. Esses elementos, aliados à 
promessa de excelência, transcendem a fun-
cionalidade do produto e conferem um sta-
tus diferenciado aos consumidores. Portanto, 
a reprodução e disseminação de designs ex-
clusivos no mercado pode resultar em danos 
reputacionais ao diluir a imagem de singula-
ridade construída por meio de investimentos 
contínuos na identidade da marca.

Tanto é assim que marcas da alta-costura, 
como Louis Vuitton, Bulgari e Dior vêm utilizan-
do a tecnologia blockchain em suas cadeias de 
produção para verificar a autenticidade de seus 
produtos e registrar transações, monitorando 
todas as etapas de sua produção até o consumi-
dor final. A iniciativa permite que o consumidor 
tenha acesso a todo o seu histórico, bem como 
à prova de autenticidade do produto, fortalecen-
do ainda mais o elo de transparência e confian-
ça na relação marca x consumidor.

Recentemente, um incidente chamou 
a atenção da internet e da mídia brasileira. 

Uma consumidora da marca Tania Bulhões 
encontrou, durante uma viagem à Tailân-
dia, uma xícara idêntica a uma das coleções 
da marca, mas com o logo de uma empresa 
diferente, gerando questionamentos sobre 
a autenticidade e exclusividade dos produ-
tos da grife brasileira. Vários consumidores 
começaram a investigar suas peças e desco-
briram que algumas xícaras e itens tinham o 
selo “made in Turkey”, gerando preocupações 
sobre a origem dos produtos. Em resposta, a 
marca descontinuou quatro de suas coleções 
em fevereiro, alegando falhas na gestão de 
seus ativos de propriedade intelectual, o que 
afetou a exclusividade da marca no mercado.

O caso Tania Bulhões exemplifica a im-
portância da gestão eficaz da propriedade 
intelectual, da transparência na produção e 
da confiança do consumidor, especialmente 
em se tratando das marcas de luxo. A escolha 
de contratos bem estruturados, que garantam 
exclusividade, sigilo e impossibilidade da fa-
bricação dos mesmos produtos para outras 
empresas são essenciais para preservar a re-
putação de uma marca no mercado.

Além disso, com a adoção de tecnolo-
gias emergentes e inovadoras, como a block-
chain, as marcas podem fortalecer sua cone-
xão com os consumidores e garantir a con-
fiança no valor de seus produtos. A falha em 
atender a essas expectativas pode resultar 
em danos irreparáveis à imagem da marca, 
demonstrando que, na visão do consumidor 
contemporâneo, a ética e a clareza no posi-
cionamento de uma marca são tão valiosas 
quanto o próprio produto em si.

o Estado policialesco, que desloca o eixo a 
favor do indivíduo e da dignidade huma-
na, dado que os coloca no centro de suas 
ações. A tese fixada vai no sentido contrário, 
instituindo uma lógica de desincentivo pa-
ra atuar em contenção e controles. Da ma-
neira como está, o STF facultou o exercício 
de garantias e liberdades constitucionais, 
quando a lógica deveria ser obrigacional. 
A decisão flerta com o autoritarismo e com 
a violência policial. Na prática, estimulará 
ações extorsivas e de coerção policial, por 
meio do terror e violência. Segundo, rompe 

uma lógica argumentativa racionalmente 
esquematizada, ao rejeitar a imposição de 
razões prévias à ação policial, o que permi-
tirá uma busca expedicionária e exploratória 
por explicações posteriores, abrindo espa-
ços para a discricionariedade subjetiva, que 
não obedece a critérios de justificação. Per-
de-se em controle, ao abrir mão do raciocí-
nio judicial que exige a demonstração de ra-
zões suficientes e adequadas para a medida 
previamente. O STF rompe um esquema de 
exigências lógicas, baseadas em inferências 
prévias. Incentiva o achismo e a “lavagem de 

provas”. Por último, a tese fixada pelo STF vai 
na contramão das boas práticas, ao facultar 
a preservação de controles de autenticidade 
e originalidade dos dados obtidos, deixando 
de obrigar o uso de técnicas e ferramentas 
seguras para o controle da extração, arma-
zenagem e autenticidade dos dados. A tese 
facilitará manipulações e enxerto de infor-
mações, colocando em xeque a confiabilida-
de do método e do conteúdo informacional. 
A tese demonstra uma guinada ao autorita-
rismo, o que parece ser uma mentalidade 
preponderante.


